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CONTRATO DE VENDA E COMPRA PARCELADA DE BENS ENTRE FIRMA E PESSOA FÍSICA
Pelo presente instrumento particular de compromisso de venda e compra, de um lado ELETROMIL, firma comercial inscrita no CNPJ sob nº. 03.697.474/0003 94 e registro estadual n" 15.242.102-5. sediada na Av. Presidente Getúlio Vargas. 2290 - Centro Fone: (91) 3721 3670 Castanhal PA. na pessoa de seu titular, de ora em diante chamado(a) simplesmente de vendedor, de outro lado:

	CLIENTE


	PROFISSÃO



	CPF

	R G


	EST CIVIL


	FONE



	ENDEREÇO


	NÚMERO



	BAIRRO


	CIDADE


	ESTADO'


	CEP




de ora em diante chamado(a) simplesmente de comprador(a), têm entre si, como justo e contratado o que se segue:

1ª - A VENDEDORA obriga se pelo presente instrumento a entregar ao (a) COMPRADOR (A) o bem a seguir descriminado:

................................................................................................................................................................................... dentro das condições estabelecidas nas cláusulas deste:

2ª -  A VENDEDORA coloca à disposição do(a) COMPRADOR(A) os bens que comercializa, e este (a) escolherá um ou vários deles.

3a    Escolhido (s)  o (s)  bem (ns)   pelo (a)   COMPRADOR (A)    este (a)    assumirá    o    compromisso    de    pagar    o    seu    preço    em

...................... (................................................................................) parcelas mensais, sucessivas variáveis conforme a modificação para menos ou para mais no valor do bem no comércio varejista correspondente.

Parágrafo Único - O (A) COMPRADOR(A) receberá uma senha ( número ) de identificação, para concorrer sorteios mensais.

4a - A VENDEDORA se compromete a sempre que reunir um grupo de .................... (........................................................ )

pessoas, interessadas na aquisição do mesmo bem e, nas mesmas condições, promover a cada mês um sorteio, que beneficiará o(a) COMPRADOR(A) da senha de identificação sorteada, que adquirirá, automaticamente, a propriedade plena do objeto sorteado com o recebimento da devida quitação, ficando assim desobrigado de pagar as prestações remanescentes.

5a – O (A) COMPRADOR (A) que não for sorteado, poderá a qualquer tempo, integralizar o pagamento total do bem identificado neste contrato, recebendo-o imediatamente da VENDEDORA.

Parágrafo Único Se o (a) COMPRADOR (A) pretender antecipar o pagamento parcial das prestações vincendas, poderá fazê-lo a partir da última para o começo, ocorrência essa que proporcionar-lhe á um desconto de 10% ( dez por cento ) sobre o montante das prestações pagas.

6a O (A) COMPRADOR (A) pagará a primeira prestação no ato da assinatura deste instrumento contratual de compra e venda e as seguintes, até o final do contrato, nas datas indicadas no carne de pagamento ou nos boletos bancários que receber, cujo vencimento entre uma e outra não será superior a 30 (trinta) dias, ressalvados os feriados.

7ª - Todos os COMPRADORES, portadores de senha individual, concorrerão ao sorteio, que a vendedora realizar dentro da mesma categoria de compradores, sendo que somente receberá o bem sorteado o COMPRADOR que houver efetivado o pagamento das suas mensalidades até o dia do vencimento.

8ª - A VENDEDORA realizará sorteios, mensalmente, nas dependências de sua sede, na presença dos clientes que comparecerem, independentemente da quantidade, através de objetos ( bolas, papéis etc. ) previamente numerados, acessíveis a todos, correspondentes ao número de participantes.

9ª - Alcançado pela VENDEDORA o número de compradores previsto na cláusula 4ª deste contrato, cada COMPRADOR será informado por escrito, no seu endereço, sobre o dia do sorteio, ocasião em que será confirmada a sua senha de participação e dígito identificador da categoria em que figura como concorrente ao sorteio do bem objeto deste instrumento.

10ª - Após o sorteio, a VENDEDORA se compromete a informar através de Rádio e/ou TV, ou ainda, diretamente na loja ELETROMIL: nome, categoria e senha do COMPRADOR (A) Premiado (a).

11ª - Poderá o(a) COMPRADOR(A) requerer formalmente a rescisão do presente contrato, situação cm que poderá resgatar o que pagou, em mercadorias escolhidas na Eletromil, no prazo máximo de 60 ( sessenta ) dias, após o término deste contrato, deduzidas as despesas fiscais, contábeis e de serviço, que não ultrapassarão de 15% ( quinze por cento ), do montante pago

12ª' - O presente contrato será considerado rescindido independentemente de: notificação judicial ou extra, quando o (a) COMPRADOR (A) deixar de pagar 03 ( três ) prestações consecutivas, caso em que será reembolsado(a) nos termos da cláusula 11ª
13ª - Antes de se efetivar a rescisão contratual, o (a) COMPRADOR (A) poderá purgar a mora e readquirir seus direitos de COMPRADOR (A), inclusive concorrendo aos sorteios seguintes.

14ª - Antes de receber sua senha e pagar a segunda prestação o (a) COMPRADOR (A) poderá requerer da VENDEDORA, por escrito, a desistência da compra ora prometida, recebendo imediatamente o sinal pago, sem ônus para as partes.
Fica eleito o foro desta Comarca de Bacabal - MA. para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias referentes ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E. por estarem VENDEDORA e COMPRADOR (A) de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das partes.
TESTEMUNHAS:                                                                                                                          ..................., ..................de.........................de.....................

........................................................................

........................................................................

